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PORTARIA Nº 046 – REITOR/2008 
 

 

  

DDIISSPPÕÕEE  SSOOBBRREE  AA  CCOONNCCEESSSSÃÃOO  DDEE  PPRROOGGRREESSSSÃÃOO,,  NNOOSS  TTEERRMMOOSS  DDOO  AARRTTIIGGOO  
5577  DDAA  LLEEII  NNºº  1155..778888//22000055,,  AAOOSS  SSEERRVVIIDDOORREESS  DDAASS  CCAARRRREEIIRRAASS  DDOOSS  

GGRRUUPPOOSS  DDEE  AATTIIVVIIDDAADDEESS  DDEE  EEDDUUCCAAÇÇÃÃOO  SSUUPPEERRIIOORR  DDOO  PPOODDEERR  EEXXEECCUUTTIIVVOO  
  

 
 
 

O Reitor da Universidade Estadual de Montes Claros – UNIMONTES, 
Professor PAULO CÉSAR GONÇALVES DE ALMEIDA, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto e Regimento Geral da Autarquia, e em conformidade com o 
disposto nas Leis Estaduais de nºs 15.463, de 14 de janeiro de 2005, nº 11.517/94, nº 
15.788, de 27 de outubro de 2005, com a Lei Delegada nº 90, de 29/01/2003, e com o 
Decreto Estadual nº 43.586, de 15 de setembro de 2003, 

 
RESOLVE: 
 

Art. 1°. CONCEDER PROGRESSÃO NA CARREIRA, a partir de 01 de setembro de 
2007, nos termos do artigo 57 da Lei n° 15.788, de 27 de outubro de 
2005, aos servidores ocupantes de cargos de provimento efetivo do Quadro 
de Pessoal da Universidade Estadual de Montes Claros, relacionados nos 
seguintes anexos desta Portaria:  

▪ anexo I –   Cargo:  Analista Universitário da Saúde; 

▪ anexo II –  Cargo: Técnico Universitário; e 

▪ anexo III – Cargo: Técnico Universitário da Saúde. 

Art. 2°.  Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor na 
data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de setembro de 2007. 

 
Registre-se. Divulgue-se. Cumpra-se. 

 
Reitoria da Universidade Estadual de Montes Claros, 08 de maio de 2008. 

 
 
 

    
Professor Paulo César Gonçalves de AlmeidaProfessor Paulo César Gonçalves de AlmeidaProfessor Paulo César Gonçalves de AlmeidaProfessor Paulo César Gonçalves de Almeida    
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ANEXO I DA PORTARIA Nº 046-REITOR/2008  
 

PROGRESSÃO NOS TERMOS DO ARTIGO 57 DA LEI N° 15.788  DE 27/10/2005 
 
 

ANALISTA UNIVERSITÁRIO DA SAÚDE  
 

SITUAÇÃO 
ATUAL 

NOVO POSICIONAMENTO 
CONFORME ARTIGO 57  DA 

LEI N° 15.788/2005 
 

MASP 
NOME 

NÍVEL GRAU NÍVEL GRAU 

10463768 ANTONIO SILVEIRA DE SÁ – CARGO 01 III C III D 

3916111 FÁTIMA MARIA BARBOSA HORTA – CARGO 02 III C III D 

10466753 HERBERT CALDEIRA BRANT III C III D 

10466555 LIDIANE LÚCIA JOÃO GOMES – CARGO 01 III C III D 

10466555 LIDIANE LÚCIA JOÃO GOMES – CARGO 02  III C III D 

10466910 MARIA ÂNGELA MARTINS PEREIRA ANTUNES – CARGO  01 III B III C 

10457935 MARIA ELIANA PIRES – CARGO 01 III C III D 

10465649 MARIA ELIAS DE PINHO AMARAL – CARGO 01 III C III D 

10459337 MIRIAN ALVES FAUSTINO – CARGO 01 III C III D 

2884310 NOASSES NEIVA DIAMANTINO – CARGO 01 III C III D 

10458164 RONALDO URIAS MENDONÇA III C III D 

 
 

ANEXO II DA PORTARIA Nº 046-REITOR/2008  
 

TÉCNICO UNIVERSITÁRIO 
 

SITUAÇÃO 
ATUAL  

NOVO POSICIONAMENTO 
CONFORME ARTIGO 57  
DA LEI N° 15.788/2005 MASP NOME 

NÍVEL GRAU NÍVEL GRAU 

10462257 ANTÔNIA DE FÁTIMA DA SILVA MAIA II A II B 

10457596 HUMBERTO VELLOSO REIS II D II E 

10469450 ISMÁ AFONSO DIAS II D II E 

10463297 ITACI SIMONIA MARTINS MOTA  II C II D 

10465383 MARIA JOSÉ VIEIRA ROCHA II D II E 

939017 MARLENE MARQUES DA SILVA DIAS II D II E 

10468023 WALDEIR XAVIER II B II C 
 
 

ANEXO III DA PORTARIA Nº 046-REITOR/2008  
 

TÉCNICO UNIVERSITÁRIO DA SAÚDE  
 

SITUAÇÃO ATUAL  
NOVO POSICIONAMENTO 
CONFORME ARTIGO 57  
DA LEI N° 15.788/2005 MASP NOME 

NÍVEL GRAU NÍVEL GRAU 

10465979 MARGARIDA ALAIDE LIMA II A II B 

 


